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                  CÂMARA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL 

ESTADO DO PARANÁ 
CNPJ – 95.640793/0001-10 

AV. ITALO ORCELLI, 595 FONE(0xx 44)-3655-1258 FONE/FAX (0xx44) 3655-1225 CEP 87.565-000 

CAFEZAL DO SUL - PR 
                  

ATO DA MESA N.º 025/2021 
 
 

SÚMULA: Autorizar a Funcionária CLEUSA TECILLA a viajar a 
cidade de Curitiba – Pr nos dias 31 de agosto a 04 de setembro 
de 2021.  

 
A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, NO USO 
DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS:  
 

R E S O L V E 
 
 

Autorizar a funcionária Cleusa Tecilla, portadora de RG sob nº 5.202.851-
5 SSP/PR a viajar a cidade de Curitiba – PR nos dias 30 de AGOSTO a 04 de setembro de 
2021 conforme Requerimento nº 025/2021 de 20 de AGOSTO de 2021, sendo:  
                               Saída: 30/08/2021  

Retorno: 04/09/2021 
Motivo: PARTICIPAR DO CURSO SOBRE: “DESAFIOS E 

APRIMORAMENTO DA ATIVIDADE PUBLICA”, Promovido pela CEAM – CENTRO DE 
ESTUDOS DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL – A REALIZAR-SE NO AUDITÓRIO DO HOTEL 
MABU CURITIBA BUSINESS, NOS DIAS 31 DE AGOSTO A 04 DE SETEMBRO DE 2021, NA 
CIDADE DE CURITIBA – PR, cabendo-lhe quatro diárias antecipadas no valor de R$ 550,00 
(quinhentos e cinquenta reais) cada uma, totalizando R$ 2.200,00 (dois mil e duzentos reais).  

 
LEI Nº904/2019 
Art. 6º .............  

       § 1º - A diária será concedida exclusivamente a partir de um raio de 
100 quilômetros da sede do município e em viagens a serviço de interesse da municipalidade. 

 
As despesas de locomoção serão ressarcidas mediante a apresentação 

dos documentos comprobatórios respectivos.  
O Prazo para apresentação dos documentos comprobatórios sobre a 

viagem é de no máximo cinco (05) dias após o encerramento da viagem.  
Câmara Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, 30 dias do mês 

de agosto de 2021.  
 
 
 
 
Eliton Alex da Silva        Agnaldo Sene da Silva   Ailton de Souza Freire  
      Presidente      1º Secretário        2º Secretário 

TERMO DE ADITIVO

Exercício: 2021

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI

Estado do Paraná

ALTO PIQUIRI 31 de agosto de 2021.

MIGUEL AUGUSTO MARQUES

CONTRATADACONTRATANTE
INFATEC COMPUTADORES LTDA-EPP

CNPJ:038.587.200-00180

RG:6.981.292-9
GIOVANE MENDES DE CARVALHO

PREFEITO MUNICIPAL

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI

1° Termo aditivo do contrato nº.178/2020, decorrente de PREGÃO n°38/2020 de Contratação de empresa 
para aquisição de recarga de toner e prestação de serviços de manutenção de impressora para atender 
todas as Secretarias do Munícipio de Alto Piquiri. com reversa de cota para Micro Empresas e Empresas de 
Pequeno Porte conforme ANEXO I do edital.

O MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n° 
76.247.352/0001-08, com endereço em RUA SANTOS DUMONT, 341, CENTRO, ALTO PIQUIRI PR, 
87580000, representado pelo Prefeito Municipal o Sr. GIOVANE MENDES DE CARVALHO, e a empresa 
INFATEC COMPUTADORES LTDA-EPP, inscrita no CNPJ sob nº. 03.858.720/0001-80, com sede no 
endereço AVENIDA PARANÁ, 5195, CENTRO, ZONA III UMUARAMA-PR neste ato representada por  
MIGUEL AUGUSTO MARQUES, portador do RG n° 6.981.292-9, portador do CPF sob n° 032.787.169-57, 
acordam por meio deste o que segue:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente termo aditivo tem por objeto - Dilatação do Prazo de Vigência término 29/10/2021. Fica 
aditado o prazo do presente contrato para mais 60 (sessenta) dias até a abertura de um novo processo 
licitatório, com fundamento art. 57, II da Lei nº. 8.666/93.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO DOS DEMAIS TERMOS PACTUADOS

As demais cláusulas contratuais permanecem sem qualquer alteração.
E, por assim estarem ajustados firma o presente em 02 (duas) vias de igual forma e teor.

CNPJ:76.247.352/0001-08

REPRESENTANTE LEGAL
CPF:032.787.169-57

www.elotech.com.br

TERMO DE ADITIVO

Exercício: 2021

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI

Estado do Paraná

ALTO PIQUIRI 31 de agosto de 2021.

CLEVERSON DE ALENCAR COSTA

CONTRATADACONTRATANTE
MILLENIUM CARTRIDGE IMPORTS LTDA-ME.

CNPJ:052.285.330-00149

RG:7.534.605-0
GIOVANE MENDES DE CARVALHO

PREFEITO MUNICIPAL

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI

1° Termo aditivo do contrato nº.179/2020, decorrente de PREGÃO n°38/2020 de Contratação de empresa 
para aquisição de recarga de toner e prestação de serviços de manutenção de impressora para atender 
todas as Secretarias do Munícipio de Alto Piquiri. com reversa de cota para Micro Empresas e Empresas de 
Pequeno Porte conforme ANEXO I do edital.

O MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n° 
76.247.352/0001-08, com endereço em RUA SANTOS DUMONT, 341, CENTRO, ALTO PIQUIRI PR, 
87580000, representado pelo Prefeito Municipal o Sr. GIOVANE MENDES DE CARVALHO, e a empresa 
MILLENIUM CARTRIDGE IMPORTS LTDA-ME, inscrita no CNPJ sob nº. 05.228.533/0001-49, com sede 
no endereço RUA DESEMBARGADOR LAURO LOPES, 3697, CENTRO, ZONA I UMUARAMA-PR neste 
ato representada por CLEVERSON DE ALENCAR COSTA, portador do RG n° 7.534.605-0, portador do 
CPF sob n° 033.052.179-95, acordam por meio deste o que segue:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente termo aditivo tem por objeto - Dilatação do Prazo de Vigência término 29/10/2021. Fica 
aditado o prazo do presente contrato para mais 60 (sessenta) dias até a abertura de um novo processo 
licitatório, com fundamento art. 57, II da Lei nº. 8.666/93.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO DOS DEMAIS TERMOS PACTUADOS

As demais cláusulas contratuais permanecem sem qualquer alteração.
E, por assim estarem ajustados firma o presente em 02 (duas) vias de igual forma e teor.

CNPJ:76.247.352/0001-08

REPRESENTANTE LEGAL
CPF:033.052.179-95

www.elotech.com.br

TERMO DE ADITIVO

Exercício: 2021

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI

Estado do Paraná

ALTO PIQUIRI 31 de agosto de 2021.

CARLA CRISTINA PEDRONE FACHINI

CONTRATADACONTRATANTE
W. P. DO BRASIL LTDA - EPP

CNPJ:044.838.080-00128

RG:2.152.878
GIOVANE MENDES DE CARVALHO

PREFEITO MUNICIPAL

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI

1° Termo aditivo do contrato nº.177/2020, decorrente de PREGÃO n°38/2020 de Contratação de empresa 
para aquisição de recarga de toner e prestação de serviços de manutenção de impressora para atender 
todas as Secretarias do Munícipio de Alto Piquiri. com reversa de cota para Micro Empresas e Empresas de 
Pequeno Porte conforme ANEXO I do edital.

O MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n° 
76.247.352/0001-08, com endereço em RUA SANTOS DUMONT, 341, CENTRO, ALTO PIQUIRI PR, 
87580000, representado pelo Prefeito Municipal o Sr. GIOVANE MENDES DE CARVALHO, e a empresa W. 
P. DO BRASIL LTDA - EPP, inscrita no CNPJ sob nº. 04.483.808/0001-28, com sede no endereço 
AVENIDA AMAZONAS, 2270, CENTRO, CENTRO MANDAGUARI-PR neste ato representada por CARLA 
CRISTINA PEDRONE FACHINI, portador do RG n° 2.152.878, portador do CPF sob n° 024.538.179-14, 
acordam por meio deste o que segue:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente termo aditivo tem por objeto - Dilatação do Prazo de Vigência término 29/10/2021. Fica 
aditado o prazo do presente contrato para mais 60 (sessenta) dias até a abertura de um novo processo 
licitatório, com fundamento art. 57, II da Lei nº. 8.666/93.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO DOS DEMAIS TERMOS PACTUADOS

As demais cláusulas contratuais permanecem sem qualquer alteração.
E, por assim estarem ajustados firma o presente em 02 (duas) vias de igual forma e teor.

CNPJ:76.247.352/0001-08

REPRESENTANTE LEGAL
CPF:024.538.179-14

www.elotech.com.br

TERMO DE ADITIVO

Exercício: 2021

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI

Estado do Paraná

ALTO PIQUIRI 20 de agosto de 2021.

SANDRO HENRIQUE BORELLA

CONTRATADACONTRATANTE
NITROTEC-COMÉRCIO DE PRODUTOS 

AGROPECUÁRIOS LTDA-ME
CNPJ:094.928.110-00121

RG:22.237.908-X
GIOVANE MENDES DE CARVALHO

PREFEITO MUNICIPAL

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI

1° Termo aditivo do contrato nº.176/2020, decorrente de DISPENSA n°64/2020 de Aquisição de Nitrogênio 
Líquido para atender a Secretaria de Agricultura no (PIA) Programa de Inseminação Artificial.

O MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n° 
76.247.352/0001-08, com endereço em RUA SANTOS DUMONT, 341, CENTRO, ALTO PIQUIRI PR, 
87580000, representado pelo Prefeito Municipal o Sr. GIOVANE MENDES DE CARVALHO, e a empresa 
NITROTEC-COMÉRCIO DE PRODUTOS AGROPECUÁRIOS LTDA-ME, inscrita no CNPJ sob nº. 
09.492.811/0001-21, com sede no endereço RUA PIO XII, 1847, CENTRO, CENTRO CASCAVEL-PR neste 
ato representada por SANDRO HENRIQUE BORELLA, portador do RG n° 22.237.908-X, portador do CPF 
sob n° 164.023.768-25, acordam por meio deste o que segue:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente termo aditivo tem por objeto - Dilatação do Prazo de Vigência término 19/08/2022. Fica 
aditado o prazo do presente contrato em mais 12 (doze) meses, tendo em vista que ainda há saldo 
suficiente, com fundamento art. 57, II da Lei nº. 8.666/93.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO DOS DEMAIS TERMOS PACTUADOS

As demais cláusulas contratuais permanecem sem qualquer alteração.
E, por assim estarem ajustados firma o presente em 02 (duas) vias de igual forma e teor.

CNPJ:76.247.352/0001-08

REPRESENTANTE LEGAL
CPF:164.023.768-25

www.elotech.com.br

PREFEITuRa MuNICIPaL DE CaFEzaL DO SuL
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO N° 189/2021, DE 27 DE AGOSTO DE 2021
SÚMULA: DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE NOVOS INTEGRANTES DO 
CONSELHO MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO URBANO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do 
Paraná, usando de suas atribuições legais de conformidade com os Art. 160 e 161 da 
Lei Municipal nº 572/2009, de 22.12.2009,
D E C R E T A:
Art. 1° - Ficam nomeados novos integrantes do Conselho Municipal de Planejamento 
Urbano, órgão consultivo e deliberativo em matéria de gestão de políticas públicas 
territoriais, urbanas ou rurais, de acordo a Lei Municipal nº 572/2009, de 22.12.2009, 
composto por 14 membros titulares e seus suplentes, conforme segue:
I. 07 (SETE) REPRESENTANTES DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL:
a) 03 (TRÊS) REPRESENTANTES DO NÚCLEO DE PESQUISA, PLANEJAMENTO 
E GESTÃO TERRITORIAL:
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO:
Titular: VANESSA MASCARENHAS BOSCARIOLI
Suplente: MARIA SOCORRO DE SOUZA SILVA
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
Titular: GIVALDO FRANCISCO DOS SANTOS
Suplente: RENAN CARLOS EVANGELISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE:
Titular: VALDIR JOSÉ SANTANA
Suplente: VANIA MITIKO MISAWA DA SILVA
b) 04 (QUATRO) REPRESENTANTES DAS ÁREAS RELACIONADAS AO 
DESENVOLVIMENTO URBANO, AO SISTEMA VIÁRIO E TRANSPORTE PÚBLICO, 
MEIO AMBIENTE E À HABITAÇÃO;
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO:
Titular: CLAUDIA REGINA DE OLIVEIRA TOINKO TAKADA
Suplente: SILVIA DE OLIVEIRA PINTO
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS E RODOVIÁRIOS:
Titular: ELTON BRUNO CUSTÓDIO
Suplente: NILMO RICARDO DE OLIVEIRA
SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, MEIO AMBIENTE E TURISMO:
Titular: HERISON HIDEKI DINIZ INOUE
Suplente: ANA PAULA FREIRE
SECRETARIA MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL – HABITAÇÃO:
Titular: MARIA APARECIDA DINIZ INOUE
Suplente: JÉSSICA CAROLINE EVANGELISTA
I. 01 (UM) REPRESENTANTE DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL:
Titular: ANGELA APARECIDA CÉSAR
Suplente: GILBERTO JOSÉ EIDT
II. 06 (SEIS) REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL:
a) 02 (DOIS) MEMBROS DE CONSELHOS MUNICIPAIS DISTINTOS:
CONSELHO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO RURAL SUSTENTÁVEL
Titular: JOÃO PAULO HRALA
Suplente: MARCELO TANGANELLI
CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL:
Titular: ROSANGELA COIADO ORCELLI
Suplente: IOLANDA ALVES PRADO
b) 02 (DOIS) REPRESENTANTES DAS ASSEMBLÉIAS DE PLANEJAMENTO E 
GESTÃO TERRITORIAL:
UNIDADE DE PLANEJAMENTO TERRITORIAL – JANGADA:
Titular: ADÉLIO PIANOVSKI
Suplente: LAUDINÉIA REGINA TRINCK FREIRE
UNIDADE DE PLANEJAMENTO TERRITORIAL – CONJ. HABIT. COLINA VERDE:
Titular: LUIZ TADEU MARIM
Suplente: GISLAINE ANTONHOLI
c) 01 (UM) REPRESENTANTE DE ENTIDADES DE ENSINO:
CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO:
Titular: MARIA JOSÉ DE SOUZA
Suplente: LUCILENE D. EUZÉBIO SCATAMBURLO
d) 01 (UM) MEMBRO DE ORGANIZAÇÕES DA SOCIEDADE CIVIL, NÃO 
CONTEMPLADAS NAS ALÍNEAS ACIMA:
IGREJAS DO MUNICÍPIO:
Titular: Pe. LUIZ CARLOS BERA
Suplente: Pr. BENEDITO BATISTA DE SOUZA
Art. 2º - O Conselho ora constituído atenderá as disposições da Lei Municipal nº 
572/2009, de 22.12.2009.
Art. 3º - A função de membros do Conselho ora constituído, será sem ônus para o 
Município, sendo considerados de relevância.
Art. 4º - Os Conselheiros terão mandato de 03 (três) anos, permitida uma recondução.
Art. 5º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições do Decreto nº 224/2017, de 24 de outubro de 2017.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 27 dias do mês de agosto 
de 2017.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA 
ESTADO DO PARANÁ 

 
Fone/Fax (044) 3675-1122, 3675-4300 

Rua Juscelino Kubitscheck de Oliveira, n.º 2394 
CEP - 87.820-000 — CNPJ/MF – 75.377.200/0001-67 

      Rainha do Noroeste 
 

 
TERMO DE RETIFICAÇÃO DE HOMOLOGAÇÃO 

 
Pelo presente Termo, fica RETIFICADO o Termo de Homologação, referente ao 
Processo Licitatório n.º 088/2021, Pregão de forma Presencial n.º 055/2021, publicado 
no Diário Oficial do Município de Cidade Gaúcha – PR, dia 30 de agosto de 2021, 
Edição n.º 1886, pág. 1-3, e no Jornal Umuarama Ilustrado, dia 31 de agosto de 
2021, Edição n.º 12.241, pág. B3, cujo objeto do presente termo, tem por finalidade a 
aquisição parcelada de diversos materiais de consumo, limpeza e higiene, copa e 
cozinha, destinados ao uso das Unidades da Secretaria Municipal de Saúde do Município 
de Cidade Gaúcha – PR. 
 
O Prefeito Municipal de Cidade Gaúcha – PR, Sr. HENRIQUE DOMINGUES, no uso 
de suas atribuições legais e tendo em vista o poder dever de corrigir erros materiais, 
RETIFICA, nos seguintes termos: 
 
ONDE SE LÊ: 
 
FORNECEDOR: J. TENORIO NETO & CIA LTDA - ME 

ITEM DESCRIÇÃO UND. QUANT. VLR. 
UNIT. VALOR TOTAL 

1 BRILHA ALUMÍNIO, composto por uma 
aquosa de surfactantesaniônicos e não 

iônicos com substâncias des 

UN 40  2,9000  116,00 

2 BALDE, material polietileno, material alça 
metal, capacidade 8 l, características 

adicional graduad 

UN 15 12,3100  184,65 

3 ESCOVA PARA LAVAR ROUPA, formato 
ovalado, material corpo plástico e cerdas 

de nylon macio, modelo d 

UN 10  4,0700  40,70 

4 Bobina picotada para alimentos 3 kg - 
sacos transparente com 100 unidades 

UN 80  6,7400  539,20 

7 ESCOVA SANITÁRIA COM SUPORTE. 
Material: cabo e base em polipropileno, 

formato arredondado, na cor b 

UN 20  
13,2200 

 264,40 

8 ESPONJA DE LÃ DE AÇO - Pacote com 
60 g com 8 unidades, produto autorizado 

pela Agência Nacional de 

PAC 20  1,7300  34,60 

9 Coador de café de papel médio 103 com 
30 unidades 

UN 50  5,1200  256,00 

VALOR TOTAL GERAL    R$  30.243,25 

 
LEIA-SE: 
 
FORNECEDOR: J. TENORIO NETO & CIA LTDA - ME 

ITEM DESCRIÇÃO UND. QUANT. VLR. 
UNIT. VALOR TOTAL 

1 BRILHA ALUMÍNIO, composto por uma 
aquosa de surfactantesaniônicos e não 
iônicos com substâncias des 

UN 40  2,90  116,00 

2 BALDE, material polietileno, material alça UN 15 12,31  184,65 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA 
ESTADO DO PARANÁ 

 
Fone/Fax (044) 3675-1122, 3675-4300 

Rua Juscelino Kubitscheck de Oliveira, n.º 2394 
CEP - 87.820-000 — CNPJ/MF – 75.377.200/0001-67 

      Rainha do Noroeste 
 

metal, capacidade 8 l, características 
adicional graduad 

3 ESCOVA PARA LAVAR ROUPA, formato 
ovalado, material corpo plástico e cerdas 
de nylon macio, modelo d 

UN 10  4,07  40,70 

4 Bobina picotada para alimentos 3 kg - 
sacos transparente com 100 unidades 

UN 80  6,74  539,20 

7 ESCOVA SANITÁRIA COM SUPORTE. 
Material: cabo e base em polipropileno, 
formato arredondado, na cor b 

UN 20  13,22  264,40 

8 ESPONJA DE LÃ DE AÇO - Pacote com 
60 g com 8 unidades, produto autorizado 
pela Agência Nacional de 

PAC 20  1,73  34,60 

9 Coador de café de papel médio 103 com 
30 unidades 

UN 50  5,12  256,00 

10 
 

GARRAFA TÉRMICA para café, com 
corpo externo em aço inox, acionamento 
por pressão na tampa e alça e 
 

UN 10 59,50 595,00 

12 LIMPA VIDROS Composição: Lauril Éter 
Sulfato de Sódio, Coadjuvantes, corante e 
água. Removedor de s 

UN 80 11,50 920,00 

13 Lixeiras brancas com pedal 15L Lixeiro c/ 
tampa,  material plástico reforçado 

UN 50 46,93 2.346,50 

14 Lixeiras brancas com pedal 30L Lixeiro c/ 
tampa,  material plástico reforçado 

UN 50 92,50 4.625,00 

15 LUVA MULTIUSO de borracha, material 
látex natural, cano curto; tipo todos os 
dedos, tamanho PEQUENO 

PAR 80 5,53 442,40 

16 LUVA MULTIUSO de borracha, material 
látex natural, cano curto; tipo todos os 
dedos, tamanho MÉDIO, 

PAR 8 5,55 444,00 

17 LUVA MULTIUSO de borracha, material 
látex natural, cano curto; tipo todos os 
dedos, tamanho GRANDE, 

PAR 50 6,00 300,00 

19 Rodo com borracha dupla, com 
aproximadamente 58 cm de comprimento, 
com 02 tiras de borracha de EVA, 

UN 15 15,30 229,50 

20 RODO DE ESPUMA, com cabo. Utilizado 
para aplicar cera em todos os tipos de 
superfícies planas, limp 

UN 10 9,75 97,50 

26 SAPÓLIO LÍQUIDO, apresentação de 300 
ml, composto de tensoativos: aniônico e 
não aniônico, espessan 

UN 30 5,75 172,50 

28 VASSOURA DE PALHA NATURAL, com 
palhada amarrada em no mínimo 03 
pontos e fixada no cabo por arame, 

UN 30 23,70 711,00 

29 PÁ COLETORA DE LIXO, confeccionada 
em material plástico de alta resistência, 
com borracha flexível 

UN 10 16,03 160,30 

31 GUARDANAPO DE PANO PARA LOUÇA, 
composto de 100% algodão, medindo 

UN 50 6,55 327,50 
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aproximadamente 70 x 40 centímetro 

32 Prendedor de plástico, embal. c/ 10 
unidades 

PAC 15 3,11 46,65 

33 Pilha lítio 3V, com fórmula avançada e 
composição de dióxido de manganês, 
zinco, hidróxido de potás 

UN 50 11,00 550,00 

35 Pilha AA2, com fórmula avançada e 
composição de dióxido de manganês, 
zinco, hidróxido de potássio, 

PAC 200 7,50 1.500,00 

37 Pilha 9V 1, com fórmula avançada e 
composição de dióxido de manganês, 
zinco, hidróxido de potássio, 

UN 50 18,45 922,50 

VALOR TOTAL GERAL    R$  15.825,90 
 
 
Cidade Gaúcha – PR; aos 31 dias do mês de agosto de 2021. 
 
 
 
 

HENRIQUE DOMINGUES 
Prefeito Municipal 

 
 

PREFEITuRa MuNICIPaL DE DOuRaDINa
Estado do Paraná
DECRETO N° 171
De 31 de agosto de 2021.
SÚMULA: “DISPÕE SOBRE AS NOVAS MEDIDAS PARA PROTEÇÃO DA 
POPULAÇÃO E ENFRENTAMENTO DA COVID-19 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.
O Prefeito do Município de Douradina, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, e
CONSIDERANDO a necessidade de uma análise permanente de reavaliação das 
especificidades do cenário epidemiológico da COVID-19 e da capacidade de resposta 
da rede de atenção à saúde;
DECRETA:
Art. 1º Fica mantida a decretação do estado de calamidade pública e da situação 
de emergência na Saúde Pública no Município de Douradina efetivada em razão da 
pandemia causada pelo Coronavírus, devendo serem observadas as medidas de 
enfrentamento à doença impostas neste Decreto.
Art. 2º Fica instituído, no período das 23h às 5h, diariamente, a restrição provisória de 
circulação em espaços e vias públicas.
§ 1º A medida prevista no caput deste artigo terá vigência a partir das 23h do dia 1º de 
setembro de 2021 até às 5h do dia 15 de setembro de 2021.
§ 2º Excetua-se do disposto no caput deste artigo a circulação de pessoas em razão 
de serviços e atividades essenciais definidos no artigo 2º do Decreto nº 37, de 26 de 
fevereiro de 2021, bem como o deslocamento de pessoas por motivos justificáveis, 
com base em determinações de horários constantes deste Decreto.
Art. 3º Ficam proibidos a comercialização e o consumo de bebidas alcoólicas em 
espaços de uso público ou coletivo, das 23h às 5h do dia seguinte, diariamente, 
estendendo-se a vedação para quaisquer estabelecimentos comerciais.
Parágrafo Único. A proibição estabelecida no caput deste artigo terá vigência a partir 
das 23h do dia 1º de setembro de 2021 até às 5h do dia 15 de setembro de 2021.
Art. 4º Prorroga até às 5 horas do dia 15 de setembro de 2021 a vigência do rol dos 
serviços e atividades essenciais previstos no artigo 2º do Decreto nº 37, de 26 de 
fevereiro de 2021.
Art. 5º Até às 5h do dia 15 de setembro de 2021, fica proibido(a):
I – o funcionamento dos estabelecimentos destinados ao entretenimento ou a eventos 
culturais, tais como casas de shows, circos e atividades correlatas, ressalvadas as 
hipóteses de que trata o Decreto nº 155/2021;
II – a realização de reuniões com aglomeração de pessoas, incluindo eventos, 
comemorações, assembleias, confraternizações, encontros familiares ou corporativos, 
em espaços de uso público, localizados em bens públicos ou privados, cabendo ao 
responsável por este adotar as medidas para dispersão dos indivíduos que estejam 
no interior ou nas imediações do respectivo estabelecimento, ressalvados os eventos 
autorizados pelo Decreto nº 155/2021;
III – a realização de velórios com a participação de mais de 50% (cinquenta por 
cento) da capacidade máxima de lotação do local ou em que os participantes não 
mantenham o distanciamento mínimo de 2 (dois) metros entre si;
Parágrafo único. Considera-se aglomeração de pessoas o conjunto de indivíduos, em 
que não se mantenha o espaçamento mínimo de 2 (dois) metros entre estes.
Art. 6º Até às 5h do dia 15 de setembro de 2021, os estabelecimentos comerciais e 
prestadores de serviços não essenciais que optarem pelo regular exercício de suas 
atividades deverão:
I – disponibilizar espaço devidamente identificado para higienização das mãos, 
contendo água, sabão e papel toalha ou álcool gel 70%;
II – manter o distanciamento mínimo de 2 (dois) metros entre quaisquer pessoas 
que estejam no interior do estabelecimento, com a devida identificação do espaço de 
atendimento quando o estabelecimento contar com balcão de atendimento;
III – exercer suas atividades no horário das 08h às 18h, de segunda a sexta-feira, das 
08h às 17h aos sábados e das 08h às 15h aos domingos, com limitação de 50% da 
capacidade de ocupação.
§ 1º Os estabelecimentos industriais que optarem pelo regular exercício de suas 
atividades deverão:
I – disponibilizar espaço devidamente identificado para higienização das mãos, 
contendo água, sabão e papel toalha ou álcool gel 70%;
II – manter o distanciamento mínimo de 2 (dois) metros entre quaisquer pessoas 
que estejam no interior do estabelecimento, com a devida identificação do espaço de 
atendimento quando o estabelecimento contar com balcão de atendimento;
III – exercer suas atividades no horário das 06h às 02h30m de segunda a sábado, 
com limitação de 50% da capacidade de ocupação.
§ 2º Os estabelecimentos com atividades de comercialização de alimentos como 
restaurantes, bares, pizzarias, pesqueiros, lanchonetes e assemelhados, deverão 
observar as seguintes restrições:
I – exercer as atividades das 10h às 23h, de segunda a domingo, permitindo-se o 
funcionamento durante 24 horas apenas por meio da modalidade entrega;
II – disponibilizar espaço devidamente identificado para higienização das mãos, 
contendo água, sabão e papel toalha ou álcool gel 70%;
III – limitar a ocupação do estabelecimento em 50%.
§ 3º As panificadoras e padarias deverão observar as seguintes restrições:
I – exercer as atividades das 06h às 23h, de segunda a domingo, permitindo-se o 
funcionamento durante 24 horas apenas por meio da modalidade entrega;
II – disponibilizar espaço devidamente identificado para higienização das mãos, 
contendo água, sabão e papel toalha ou álcool gel 70%;
III – limitar a ocupação do estabelecimento em 50%.
§ 4º As lojas de conveniência deverão observar as seguintes restrições:
I – exercer as atividades das 08h às 23h de segunda a domingo, permitindo-se o 
funcionamento durante 24 horas apenas por meio da modalidade entrega;
II – disponibilizar espaço devidamente identificado para higienização das mãos, 
contendo água, sabão e papel toalha ou álcool gel 70%;
III – limitar a ocupação do estabelecimento em 50%.
§ 5º As academias de ginástica deverão:
I – exercer as atividades das 06h às 23h, de segunda a sábado;
II – limitar a ocupação do estabelecimento em 30%;
III – fixar, em local de fácil visualização, informação referente à metragem quadrada 
da área útil do estabelecimento e a quantidade máxima de clientes que poderão 
permanecer no interior do estabelecimento, levando-se em consideração o disposto 
no inciso anterior;
IV – disponibilizar espaço devidamente identificado para higienização das mãos, 
contendo água, sabão e papel toalha ou álcool 70%.
§ 6º Os estabelecimentos com atividades de prestação de serviços unipessoais, 
como cabeleireiros, pedicure, manicure, salão de beleza, barbeiros e assemelhados 
deverão:
I – realizar a higienização das mesas, cadeiras e de todo o material utilizado após a 
finalização do atendimento de cada cliente;
II – permitir a permanência no interior do estabelecimento de, no máximo, 2 (dois) 
clientes por prestador de serviço;
III – exercer as atividades no horário das 08h às 23h de segunda a domingo;
IV – disponibilizar espaço devidamente identificado para higienização das mãos, 
contendo água, sabão e papel toalha ou álcool 70%.
§ 7º O disposto neste artigo não se aplica às demais atividades essenciais, tais como 
supermercados, farmácias e clínicas médicas, que poderão funcionar sem qualquer 
limitação de horário, inclusive aos finais de semana, devendo observar, contudo, o 
disposto nos incisos II e III do caput deste artigo.
Art. 7º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, continuando em vigor 
os Decretos anteriores relacionados ao combate à pandemia, revogando-se apenas 
as disposições contrárias.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, 31 de agosto de 2021.
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal



 







         

         



      


      





 
 
 

    



   

 
         
         



 
 
 




   

 

         

           
    
           




 





         


        





CâMaRa MuNICIPaL DE DOuRaDINa
Estado do Paraná
DECRETO LEGISLATIVO Nº. 003/2021
“Dispõe sobre a acolhimento do Parecer Prévio emitido pela Segunda Câmara do 
Tribunal de Contas do Estado do Paraná, no processo nº 270720/20 e Acórdão nº 
519/20, que emitiu parecer favorável à aprovação das contas do ex-Prefeito Municipal 
de Douradina relativa ao exercício de 2019.”
A CÂMARA MUNICIPAL DE DOURADINA, ESTADO DO PARANÁ, no uso da 
atribuição que lhe confere o Art. 67, Parágrafo Único, inciso IX do Regimento Interno, 
aprovou e o Presidente da Câmara sanciona o seguinte Decreto Legislativo:
Art. 1º. Fica acolhido o parecer prévio emitido pela Segunda Câmara do Tribunal 
de Contas do Estado do Paraná no processo nº 270720/20, exarado no Acórdão 
nº 519/20, que emitiu parecer favorável à aprovação das contas do ex-Prefeito 
Municipal de Douradina/Pr, relativas ao exercício de 2019, via de consequência, ficam 
APROVADAS as contas do ex-prefeito municipal de Douradina/Pr, João Jorge Sossai, 
referentes ao exercício de 2019.
 Art. 2°. Integra este Decreto Legislativo o Acórdão de Parecer nº 519/20, do Egrégio 
Tribunal de Contas do Estado do Paraná.
Art. 3º. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Câmara Municipal de Douradina, 31 de agosto de 2021.
ANDERSON JUNIOR TREVIZANOTO 
Presidente 

CâMaRa MuNICIPaL DE DOuRaDINa
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 021/2021
De 31 de agosto de 2021
Dispõe sobre a nomeação da Comissão de Fiscalização e Acompanhamento 
do Concurso Público nº 01/2021, para provimento de cargos efetivos públicos da 
Câmara Municipal de Douradina e dá outras providências.
O Presidente da Câmara Municipal de Douradina-PR, no uso de suas atribuições que 
lhe são conferidas pela Lei Orgânica / Regimento Interno, 
RESOLVE:
Art. 1º - Fica nomeada a COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO 
DO CONCURSO PÚBLICO nº 01/2021, responsável pelo acompanhamento 
e realização do concurso público, com o objetivo de atestar toda a clareza e 
transparência do processo, composta pelos seguintes membros:
NOME CARGO
PRESIDENTE Ademir Gimenes Goncalves Assessor Jurídico
SECRETÁRIO Fernanda da Silva Contadora
MEMBRO Rosângela Aparecida Martim Técnico Contábil
Art. 2º - As competências da Comissão do Concurso Público são:
I - organizar, zelar e cumprir as determinações do respectivo Edital do 
Concurso, da Lei Orgânica Municipal, bem como todas as legislações aplicadas ao 
processo de seleção;
II - acompanhar, apoiar e fiscalizar a execução de todos os atos referentes à realização 
do Concurso Público, e de maneira específica a confecção e encaminhamento de 
ofícios às entidades direta ou indiretamente relacionadas à realização do evento;
III - analisar e julgar os pedidos de isenção de taxa de inscrição para participação 
no Concurso Público;
IV - definir em conjunto com a empresa Contratada o Cronograma de Execução do 
Concurso Público, bem como o conteúdo programático das provas;
V - fiscalizar a aplicação das provas;
VI - velar pela preservação do sigilo das provas;
VII - acompanhar o julgamento dos recursos interpostos pelos candidatos, com o 
parecer dos profissionais da empresa contratada;
VIII - proferir julgamento nos recursos endereçados à Comissão;
IX - analisar e referendar todos os editais do Concurso Público, principalmente em 
relação à homologação das inscrições e da lista de aprovados na classificação final 
do Concurso Público;
X - realizar a intermediação entre a contratada e a Administração.

Art. 3º - Competirá à Comissão informar à Empresa Contratada para realização do 
Concurso sobre:
I - a descrição dos cargos com os requisitos para ingresso, jornada de 
trabalho, número de vagas e referências salariais;
II - as etapas dos concursos;
III - as etapas eliminatórias e classificatórias;
IV - os tipos de provas e avaliações;
V - a relação dos nomes que compõem a comissão de concursos para acompanhar 
a execução dos serviços.
VI - os veículos de divulgação dos editais. 
Art. 4º - As deliberações da Comissão serão tomadas por maioria de votos, cabendo 
ao Presidente eventual desempate.
Parágrafo único. Todas as deliberações da Comissão serão registradas em atas 
circunstanciadas.
Art. 5º - Compete ao Presidente coordenar a Comissão e conduzir as suas 
respectivas reuniões e deliberações.
Art. 6º - Compete ao Secretário da Comissão:
I - lavrar as atas dos trabalhos da Comissão, assinando-as conjuntamente 
com os demais membros;
II - propor ao Presidente as medidas adequadas ao bom andamento dos trabalhos 
da Comissão;
III - elaborar os relatórios, assinando-os conjuntamente com os demais membros.
Art. 7º - Compete aos membros da Comissão participar e fiscalizar o acompanhamento 
de todas as etapas do Concurso Público.
Art. 8º - Fica vedada a participação na Comissão de pessoas que tenham entre os 
candidatos inscritos, parentes consanguíneos ou afins até o terceiro grau, ou vínculo 
de amizade.
Art. 9º - Aplicam-se aos membros da Comissão e aos seus parentes consanguíneos 
ou por afinidade os motivos de suspeição e de impedimento para a participação no 
Concurso Público.
Art. 10 - Constituem motivo de suspeição ou impedimento a existência de candidatos 
funcionalmente vinculados à Comissão do Concurso Público ou de cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, 
inclusive, cuja inscrição haja sido deferida.
Art. 11 - Não poderão participar do Concurso Público, os membros da comissão 
deste certame e os profissionais responsáveis pela elaboração das provas, assim 
como seus parentes consanguíneos ou por afinidade, em linha reta ou colateral, até 
o terceiro grau.
Art. 12 - Os motivos de suspeição e de impedimento deverão ser comunicados ao 
Presidente da Comissão do Concurso Público, por escrito, até 03 (três) dias úteis 
após a publicação no Diário Oficial da relação dos candidatos inscritos.
Art. 13 - Os membros da Comissão do Concurso Público, no seu afastamento, serão 
substituídos pelos suplentes, designados por portaria específica.
Art. 14 - Homologado o concurso público, a Comissão de que trata o art. 1º deste 
Portaria será extinta automaticamente.
Art. 15 - O Concurso Público reger-se-á pelas disposições específicas do 
Edital, cabendo à Comissão nomeada por esta Portaria decidir sobre os casos 
eventualmente omissos.
Art. 16 - A presente Portaria vigorará até 60 (sessenta) dias após a homologação 
final do Concurso.
Art. 17 - Ficam revogadas as disposições em contrário.
Art. 18 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA, aos trinta e um dias do mês de agosto do ano de 2021 (31/08/2021).
ANDERSON JUNIOR TREVIZANOTO 
Presidente 

PREFEITuRa MuNICIPaL DE ESPERaNÇa NOVa
Estado do Paraná
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 006/2021
O PREFEITO DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
CONSIDERANDO, o Ofício nº 001/2021, da Divisão Municipal de Saúde e Vigilância 
Sanitária.
CONSIDERANDO, o PSS – Processo Seletivo Simplificado, aberto pelo Edital n.º 
001/2021, torna público.
A convocação dos candidatos aprovados, abaixo nominados, para entrega dos 
documentos comprobatórios dos requisitos mínimos para contrato nos cargos, 
conforme item 11 do PSS – Processo Seletivo Simplificado, aberto pelo Edital 
n.º 001/2021, até as 17h00m do dia 10/09/2021, no Departamento de Recursos 
Humanos.
CARGO: ENFERMEIRO
1º. LILIÃ DOS SANTOS MARTINS – 08/01/1987 – 82 PONTOS
2º. LUCIMERY EVELIN APARECIDA GUNTHNER – 19/01/1978 – 67 
PONTOS
CARGO: TÉCNICO EM ENFERMAGEM
1º. TEREZA RODRIGUES DE AMORIM – 12/04/1972 – 90 PONTOS
2º. VALDEMI DALE CRODE – 08/04/1965 – 80 PONTOS
11.3 Relação de Documentos para Admissão:
 I - Cédula de Identidade (RG) – cópia simples;
 II - Cadastro de Pessoa Física (CPF) – cópia simples;
III – Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS Original e PIS – cópia simples 
(CTPS-folha de identificação frente e verso);
IV - Comprovante de abertura de contracorrente, na Caixa Econômica Federal - CEF, 
contendo o número da agência e conta – cópia simples;
V - Comprovante de endereço atualizado – cópia simples;
VI - Título de Eleitor e comprovante da última votação ou Certidão de Quitação 
Eleitoral – cópia simples;
VII - Certidão de Nascimento ou Casamento – cópia simples;
VIII - Certificado de Reservista – cópia simples;
IX - Certidão de Nascimento dos filhos menores de 14 anos – cópia simples;
X - Declaração de que não foi demitido ou exonerado do serviço público federal, 
estadual, distrital ou municipal em consequência de aplicação de pena disciplinar 
após sindicância, nos últimos 02 (dois) anos, contados de forma retroativa a partir 
da data da Contratação, e de que não perdeu o cargo em razão de ordem judicial 
transitada em julgado a ser cumprida ou em cumprimento;
XI - Certidão Negativa de Antecedentes Criminais fornecidas pela Justiça Estadual e 
Justiça Federal, onde o candidato residiu nos últimos 05 (cinco) anos;
XII - Declaração dos bens e valores que constituem seu patrimônio.
Esperança Nova – PR, 31 de agosto de 2021.
Everton Barbieri
Prefeito Municipal

CONSELhO MuNICIPaL DOS DIREITOS 
IDOSO (CMDI) DE ESPERaNÇa NOVa- PR

RESOLUÇÃO: 002/2021
SÚMULA: Dispõe sobre a aprovação do repasse ao Incentivo Garantia de Direitos da Pessoa 
Idosa de R$ 120.000,00 da Deliberação Nº. 018/2021 concedida ao município de Esperança 
Nova. O Conselho Municipal dos Direitos Idoso (CMDI) de Esperança Nova- PR no uso 
de suas atribuições legais que lhe confere a Lei Nº 418/09, de 23 de setembro de 2009, 
considerando reunião realizada aos trinta e um dias do mês de Agosto de dois mil e vinte 
um, no Centro Cultural, sito; Rua: Tarciso Sales Medeiros Maia S/N, teve início às 09h30min.
RESOLVE:
Art. I- Aprova o repasse ao Incentivo Garantia de Direitos da Pessoa Idosa no valor 
de R$ 120.000,00 contido da Deliberação Nº. 018/2021, do repasse fundo a fundo 
conforme a Lei Federal nº. 10.741 de 01 de outubro de 2003 – Estatuto do Idoso. 
Art. II- Os Conselheiros Municipais dos Direitos da Pessoa Idosa foram favoráveis a 
Deliberação em referencia. 
Art. III- Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.  Esperança Nova 
Paraná, aos trinta e um dias do mês de Agosto de dois mil e vinte e um.
Walkiria Eloi Benedito
Presidente do CMDI.

PREFEITuRa MuNICIPaL DE DOuRaDINa
DECRETO Nº. 172/2021
De 31 de Agosto de 2021.
DECLARA PONTO FACULTATIVO O DIA 6  DE SETEMBRO DE 2021.
  O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições Legais, e,
CONSIDERANDO, o Feriado Nacional de  7  de Setembro, “Dia da Independência 
do Brasil”,
DECRETA:    
Art. 1º  Fica declarado Ponto Facultativo no Município de Douradina, o dia 6 de 
Setembro de 2021, data em que antecede o Feriado Nacional de 7 de Setembro 
“Dia da Independência do Brasil”, não havendo, em consequência, expediente de 
trabalho nos órgãos públicos municipais da Administração, com exceção dos serviços 
essenciais que, por sua natureza, não possam sofrer paralisação. 
Art. 2º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos trinta e um dias do mês de agosto do ano de 
dois mil e vinte e um (31/08/2021).
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal

PREFEITuRa MuNICIPaL DE FRaNCISCO aLVES
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE PREGÃO
PREGÃO ELETRONICO Nº 059/2021
PROCESSO N° 103/2021
O MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES, Estado do Paraná, torna público, para 
conhecimento a quem interessar possa, que de acordo com a legislação em 
vigor, encontra-se aberta LICITAÇÃO, NA MODALIDADE PREGAO, NA FORMA 
ELETRONICA, para o seguinte.
OBJETO: A presente licitação tem por objeto a contratação de empresa para 
Prestação de serviços de coleta, transporte, tratamento e destinação final dos 
resíduos de serviços de Saúde – RSS dos grupos “A” “B” e “E”, gerados pela 
contratante, de acordo com as determinações da RDC 222/2018 da ANVISA., em 
atendimento as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde do Município de 
Francisco Alves Paraná, conforme anexo I.
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08:00 horas do dia 16/09/2021.
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08:00 às 09:00 horas do dia 
16/09/2021.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:00 horas do dia 16/09/2021.
VALOR TOTAL DA LICITAÇÃO: R$ 107.050,00 (cento e sete mil e cinquenta reais).
   LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93, as Leis Complementares nº 
123/06, 147/2014 e Decreto Federal 10.024/2019.
O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE FRANISCO ALVES – 
http://www.franciscoalves.pr.gov.br–Licitações, ou diretamente no Setor de Licitações 
e Contratos da Prefeitura Municipal de Francisco Alves, situado à Rua Jorge Ferreira, 
627, mediante preenchimento da solicitação de edital.
OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS NA DIVISÃO DE 
LICITAÇÃO E CONTRATOS, à Rua Jorge Ferreira, 627, FRANCISCO ALVES – 
PARANÁ, OU ATRAVÉS DO TELEFONE Nº (44) 3643-000.
FRANCISCO ALVES/PR, 31 de Agosto de 2021.
DANIEL DOS S. T. CHAMORRO
Pregoeiro
LIOMAR MENDES LISBOA
PREFEITO MUNICIPAL INTERINO

 PREFEITuRa MuNICIPaL DE FRaNCISCO aLVES –PR
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO n.º 102/2021
PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº. 058/2021
DATA DA REALIZAÇÃO DO PREGÃO:  15 DE SETEMBRO DE 2021.
HORÁRIO DE ENTREGA DOS ENVELOPES: 08:45 HORAS - LOCAL: Prefeitura 
Municipal de Francisco Alves - sala de Licitações.
HORÁRIO DO INICIO DA SESSÃO: 09:00 HORAS - LOCAL: Prefeitura Municipal de 
Francisco Alves - sala de Licitações.
OBJETO: A presente licitação visa a Implantação do sistema de Registro de Preços 
para futura e eventual Contratação de Empresa especializada para Prestação de 
Serviços, manutenção preventiva e corretiva, monitoramento da rede de iluminação 
pública e Fornecimento de materiais elétricos homologados pela COPEL, conforme 
necessidade da secretaria Municipal de Infraestrutura do Município de Francisco 
Alves, Estado do Paraná, conforme memorial descritivo constante no anexo I do 
referido Edital.
 FORMA E PRAZO DE ENTREGA DOS SERVIÇOS: De forma imediata após a 
solicitação da secretaria ou departamento competente.
TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Conforme serviços prestados e/ou nas demais 
determinações contidas no edital.
DEMAIS INFORMAÇÕES: Quaisquer esclarecimentos sobre o presente Edital 
poderão ser obtidos da comissão, diariamente, nos dias úteis das 09h:00min as 
11h:00min e das 14h:min00 as 16h:00min, no endereço sito a Rua Jorge Ferreira, 627 
município de Francisco Alves, Estado do Paraná, através do e-mail pmfalicitacao@
gmail.com, ou pelo endereço eletrônico: http://www.franciscoalves.pr.gov.br.  A 
licitante interessada deverá deixar por escrito na divisão de licitação.
Francisco Alves – Pr. 31 de AGOSTO de 2021.
DANIEL DOS SANTOS TERCEIRO CHAMORRO
PREGOEIRO
LIOMAR MENDES LISBOA
PREFEITO MUNICIPAL INTERINO

PREFEITuRa MuNICIPaL DE GuaIRa
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 358/2021
Data: 31.08.2021
Ementa: nomeia Vania Muniz da Silva ao cargo de Diretora da Diretoria de Atenção Primária, e dá outras 
providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica 
do Município de Guaíra, e consoante dispositivos da Lei Municipal nº 2.024 de 26.09.2017, e considerando 
o memorando on-line sob o nº 016/2021, 
RESOLVE:
Art. 1° Nomear VANIA MUNIZ DA SILVA, portadora da CI/RG nº 042563872011-4 SESP - MA, para exercer, 
em comissão, o cargo de Diretora da Diretoria de Atenção Primária, símbolo CC-02, a partir de 1º de 
setembro de 2021, com atribuições descritas no artigo 88 da Lei Municipal nº 2.024 de 26.09.2017, ficando 
atribuída a gratificação de 28% (vinte e oito por cento) sobre o valor de seu vencimento básico.
Art. 2° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 31 de agosto de 2021.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal


